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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E 31 DE DEZEMBRO DE 2024
(Em milhares de reais, exceto quando de outra forma indicado)

...continuação

1. CONTEXTO OPERACIONAL
 A Companhia Melhoramentos de São Paulo (CMSP), sediada na Rua Tito, 479, São Paulo – SP, e suas con-

troladas têm por objeto o mercado editorial e comercial de livros para atender aos mercados interno e ex-
terno, a industrialização e comercialização de fi bras de alto rendimento, a gestão de fl orestas plantadas, 
atividades imobiliárias e outras correlatas, que independam de autorização governamental específi ca.

 As ações são negociadas na B3 S.A. Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), sob os códigos MSPA4.

2. BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
2.1. Declaração de conformidade
 As demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas (“demonstrações fi nanceiras”) foram elabo-

radas considerando todas as informações relevantes da Companhia, que correspondem àquelas utili-
zadas na gestão da Administração, as quais, foram devidamente aprovadas pela Diretoria Executiva, 
tendo o Conselho de Administração, na reunião realizada em 18 de março de 2026, autorizando a sua 
divulgação.

 A Administração avaliou a capacidade de continuidade da Companhia e de suas controladas, estando 
convencida de que possui os recursos necessários e capacidade de desenvolver seus negócios no fu-
turo de forma contínua, não havendo o conhecimento de incertezas que possam gerar dúvidas signifi -
cativas em relação à sua continuidade.

2.2. Base de apresentação das Demonstrações Financeiras
 As demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas da Companhia (“demonstrações fi nanceiras”) 

foram preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil (“BR GAAP”), que compreen-
dem aquelas incluídas na legislação societária brasileira e os pronunciamentos, as orientações e as in-
terpretações técnicas emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e aprovados pelo 
Conselho Federal de Contabilidade - CFC e pela Comissão de Valores Mobiliários – CVM e também de 
acordo com as normas internacionais (IFRS Accounting Standards), emitidas pelo International Accoun-

ting Standards Board (“IASB”), utilizadas na preparação destas informações fi nanceiras individuais e 
consolidadas em 31 de dezembro de 2025 e são aplicáveis às informações comparativas de 31 de de-
zembro de 2024.

 Em conformidade com a OCPC 07/CTG 07 – Evidenciação na Divulgação dos Relatórios Contábil Finan-
ceiros de Propósito Geral, todas as informações relevantes próprias das demonstrações fi nanceiras, e 
somente elas, estão sendo evidenciadas, e correspondem àquelas utilizadas pela Administração na 
sua gestão.

 A preparação das demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas requer que a Administra-
ção faça julgamentos, use estimativas e adote premissas na aplicação das políticas contábeis ma-
teriais, que afetem os valores apresentados de receitas, despesas, ativos e passivos, incluindo a 
divulgação dos passivos contingentes assumidos. Contudo, a incerteza relativa a esses julgamen-
tos, premissas e estimativas poderia levar a resultados que requeiram um ajuste signifi cativo ao 
valor contábil de certos ativos e passivos em exercícios futuros. As práticas contábeis que reque-
rem maior nível de julgamento e complexidade, bem como para as quais estimativas e premissas 
são signifi cativas, estão divulgadas na nota explicativa nº 2.3, e em suas notas correspondentes in-
dicadas nas demonstrações fi nanceiras.

 O Conselho de Administração, aprovou a emissão das demonstrações fi nanceiras individuais e conso-
lidas em 18 de março de 2026 e afi rma que, em seu julgamento, todas as informações relevantes es-
tão sendo evidenciadas, divulgadas e corresponderam às utilizadas na sua gestão.

2.3. Políticas contábeis materiais
2.3.1. As políticas contábeis materiais aplicadas na preparação destas demonstrações fi nanceiras foram incluídas 

nas respectivas notas explicativas e são consistentes em todos os exercícios apresentados. Julgamentos, es-
timativas e premissas contábeis

 No registro das receitas e despesas do exercício e na elaboração das Demonstrações Financeiras, fo-
ram utilizados julgamentos, estimativas e premissas contábeis para a contabilização de certos ativos, 
passivos, receitas e despesas do exercício e outras transações. A defi nição dos julgamentos, estimati-
vas e premissas contábeis adotadas pela Administração é elaborada com a utilização das melhores in-
formações disponíveis na data das Demonstrações Financeiras, envolvendo experiência de eventos 
passados, previsão de eventos futuros, além do suporte formal de especialistas, quando aplicável.

 Os resultados reais dos saldos constituídos com a utilização de julgamentos, estimativas e premissas 
contábeis, quando de sua efetiva realização, podem ser divergentes dos registrados nas Demonstra-
ções Financeiras, podendo a Companhia estar exposta a perdas que podem ser materiais. Essas esti-
mativas são revisadas periodicamente.
 Nº da nota explicativa Estimativas
 4 Análise do risco de crédito para determinação da provisão de
  perdas de crédito esperada;
 6 Determinação da provisão para perdas estimadas com estoque;
 10 Revisão da vida útil econômica do ativo imobilizado;
 10 Ajuste a valor justo dos ativos biológicos;
 16 Provisão para contingências;
 23 Imposto de renda e contribuição social diferidos;
 24 Mensuração do valor justo de instrumentos fi nanceiros;

2.4. Moeda Funcional
 A moeda funcional é o real, Reais (R$), todos os valores apresentados nestas informações fi nanceiras 

individuais e consolidadas estão expressos em milhares de reais.
2.5. Consolidação das Demonstrações Financeiras
 A Companhia consolida todas as entidades sobre as quais detém o controle, isto é, quando está expos-

ta ou tem direito a retornos variáveis de seu envolvimento com a investida, e tem a capacidade de di-
rigir as atividades relevantes da investida.

 As demonstrações fi nanceiras das controladas são elaboradas para os mesmos exercícios de divulga-
ção que as da controladora, utilizando políticas contábeis materiais consistentes com as práticas ado-
tadas pela controladora. Para a consolidação, os seguintes critérios são adotados: (i) eliminação dos 
investimentos em empresas controladas, bem como os resultados das equivalências patrimoniais e (ii) 
eliminação dos lucros provenientes de operações realizadas entre as empresas consolidadas, assim 
como os correspondentes saldos de ativos e passivos.

 As demonstrações fi nanceiras consolidadas abrangem a CMSP e as suas controladas em 31 de dezem-
bro de 2025 conforme demonstrado abaixo:

• Controladas
 O Grupo controla uma entidade quando está exposto a, ou tem direito sobre, os retornos variáveis ad-

vindos de seu envolvimento com a entidade e tem a habilidade de afetar esses retornos exercendo seu 
poder sobre a entidade. As demonstrações fi nanceiras de controladas são incluídas nas demonstra-
ções fi nanceiras consolidadas a partir da data em que o Grupo obtiver o controle até a data em que o 
controle deixa de existir.

 Nas demonstrações fi nanceiras individuais da controladora, as informações contábeis de controladas 
são reconhecidas por meio do método de equivalência patrimonial.

• Participação de acionistas não-controladores
 O Grupo elegeu mensurar qualquer participação de não-controladores inicialmente pela participação 

proporcional nos ativos líquidos identifi cáveis da adquirida na data de aquisição.
 Mudanças na participação do Grupo em uma subsidiária que não resultem em perda de controle são 

contabilizadas como transações de patrimônio líquido.
• Perda de controle
 Quando a entidade perde o controle sobre uma controlada, o Grupo não reconhece os ativos e passi-

vos e qualquer participação de não-controladores e outros componentes registrados no patrimônio lí-
quido referentes a essa controlada. Qualquer ganho ou perda originado pela perda de controle é reco-
nhecido no resultado. Se o Grupo retém qualquer participação na antiga controlada, essa participação 
é mensurada pelo seu valor justo na data em que há a perda de controle.

• Transações eliminadas na consolidação
 Saldos e transações intragrupo, e quaisquer receitas ou despesas não realizadas derivadas de transações 

intragrupo, são eliminados. Ganhos não realizados oriundos de transações com investidas registradas por 
equivalência patrimonial são eliminados contra o investimento na proporção da participação do Grupo na 
investida. Perdas não realizadas são eliminadas da mesma maneira de que os ganhos não realizados, mas 
somente na extensão em que não haja evidência de perda por redução ao valor recuperável.

 As demonstrações consolidadas abrangem a CMSP e as suas controladas em 31 de dezembro de 2025 conforme demonstrado abaixo:

Participação societária (%)

Atividade principal Tipo de Participação Método de Contabilização 31.12.2024 31.12.2025

Controladas

Melpaper ltda indústria de papel, celulose e fi bra de madeira; aquisição e venda de imóveis Direta Consolidado 100,00% 100,00%

Melhoramentos Florestal ltda
silvicultura, fl orestamento, refl orestamento, produção de celulose, 
fi bras e outras polpas para papel Direta Consolidado 100,00% 100,00%

Melius Empreendimentos Imobiliários ltda atividade de publicação, edição e comercialização (atacado e varejo) Direta Consolidado 100,00% 100,00%

Manguinhos Empreendimentos Imobiliários atividade de publicação, edição e comercialização (atacado e varejo) Direta Consolidado 100,00% 100,00%

Editora Melhoramentos atividade de publicação, edição e comercialização (atacado e varejo) Direta Consolidado 100,00% 100,00%

Terras Bonsucesso ltda atividade de publicação, edição e comercialização (atacado e varejo) Direta Consolidado 100,00% 100,00%

Melhoramentos Livros ltda atividade de publicação, edição e comercialização (atacado e varejo) Direta Consolidado 100,00% 100,00%

Altea Empreendimentos LTDA. (Antiga Me-
lhoramentos de São Paulo - Arbor)

cultivo de pinus, incorporação de empreendimentos imobiliarios, alu-
guel, compra e venda de imoveis próprios Direta Consolidado 100,00% 100,00%

Jaguari Livros LTDA atividade de publicação, edição e comercialização (atacado e varejo) Direta Consolidado 100,00% 100,00%

Cora Livros LTDA atividade de publicação, edição e comercialização (atacado e varejo) Direta Consolidado 100,00% 100,00%

Athena Edtech LTDA

prestação de serviços de acesso via internet de conteudos educacio-
nais e deentretenimento,atividade de publicação, edição e comercia-
lização (atacado e varejo) Direta Consolidado 100,00% 100,00%

PLD Cajamar V Empreendimentos Imobiliá-
rios S.A. (Antiga Caieiras Lapa Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda.) compra, venda, locação e gestão/administração de imóveis Direta Equivalência Patrimonial 95,00% 94,87%

Sociedade em conta de participação

Coworking Space Gestão de Espaço ltda-SCP Locação de espaço para eventos corporativos e espeço de coworking Direta Equivalência Patrimonial 99,00% 99,00%

Outros Investimentos

Swiss Park Caieiras compra, venda, loteamento, incorporação e construção de imóveis Direta Equivalência Patrimonial 37,00% 37,00%

Engelote Incorporações e Urbanismos S/A compra, venda, loteamento, incorporação e construção de imóveis Direta Equivalência Patrimonial 60,00% 60,00%
2.5.1 Demonstração do Valor Adicionado
 Demonstração do valor adicionado (DVA) A apresentação da demonstração do valor adicionado é obrigatória apenas para companhias de capital aberto, de acordo com o item 3 da NBC TG 09, aprovada pela 

Resolução CFC n.º 1.138/08 e alterada pela Resolução CFC n.º 1.162/09. Essa demonstração, com base no CPC 09 (R1) – Demonstração do Valor Adicionado, tem por fi nalidade evidenciar a riqueza criada 

pela Companhia e sua distribuição durante os exercícios apresentados.

2.5.2. Demonstração do Fluxo de Caixa
 A informação sobre fl uxo de caixa proporciona aos usuários das Demonstrações Financeiras uma base para avaliar a capacidade da entidade para gerar caixa e seus equivalentes e as necessidades da 

entidade para utilizar esses fl uxos de caixa, o modelo utilizado é o método indireto. O CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa (IAS 7 – Statement of Cash Flows) defi ne os requisitos para a 

apresentação da demonstração do fl uxo de caixa e respectivas divulgações (CPC 26 (R1)). Os seguintes tópicos principais devem ser apresentados em todos os fl uxos de caixa: • Atividades operacionais: são 

as principais atividades geradoras de receita da entidade; • Atividades de investimento: são as aquisições e vendas de ativos de longo prazo; e • Atividades de fi nanciamento: são atividades que resultam 

em mudanças no tamanho e na composição do patrimônio líquido e dos empréstimos da entidade. A Companhia utiliza operações de risco sacado com o objetivo de otimizar sua estrutura de capital na 

aquisição de madeira em pé. Os pagamentos aos fornecedores são apresentados no fl uxo de caixa como atividades operacionais, enquanto o ajuste a valor presente dessas operações é classifi cado como 

atividade de fi nanciamento. As políticas contábeis aplicáveis e demais detalhes encontram-se descritos na Nota 17.1.

2.6. Novas normas e Interpretações

2.6.1. Normas revisadas com adoção a partir de 1 de janeiro de 2025

 A Companhia aplicou pela primeira vez certas normas e alterações, que são válidas para períodos anuais iniciados em, ou após, 1º de janeiro de 2025 (exceto quando indicado de outra forma). A Companhia enten-

de que não houve nem haverá impactos signifi cativos para as seguintes normas:

Pronunciamento Alteração Vigência

CPC 02 (R2) Efeito das mudanças nas taxas de câmbio / IAS 21 Efeitos das mudanças nas taxas de câmbio e conversão de demonstrações contábeis que exigirão que as em-
presas apliquem uma abordagem consistente ao avaliar se uma moeda pode ser trocada por outra moeda.

Efetiva para exercícios iniciados em, 
ou após, 1º de janeiro de 2025.

OCPC 10 - Créditos de Carbono Estabelece normas específi cas para o reconhecimento, mensuração e divulgação de créditos de carbono, 
permissões de emissão e créditos de descarbonização.

Efetiva para exercícios iniciados em, 
ou após, 1º de janeiro de 2025.

CPC 18 (R3) - Investimento em Coligada, Em Controlada e Empreen-
dimento Controlado em Conjunto e a ICPC 09 - Demonstrações Con-
tábeis Individuais, Demonstrações Separadas, Demonstrações Con-
solidadas e Aplicação do Método da Equivalência Patrimonial

Torna obrigatório para as companhias abertas a Interpretação Técnica ICPC 09 (R3) - Demonstrações Con-
tábeis Individuais, Demonstrações Separadas, Demonstrações Consolidadas e Aplicação do Método da 
Equivalência Patrimonial, emitida pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis ( CPC ), conforme Anexo “A” 
à citada norma

Efetiva para exercícios iniciados em, 
ou após, 1º de janeiro de 2025.

2.6.2. Novas normas, alterações e interpretações de normas emitidas, mas ainda não vigentes em 31 de dezembro de 2025

 As normas e interpretações novas e alteradas emitidas, mas não ainda em vigor até a data de emissão das demonstrações fi nanceiras da Companhia, estão descritas a seguir. A Companhia pretende adotar essas 

normas e interpretações novas e alteradas, se cabível, quando entrarem em vigor.

Pronunciamento Alteração Vigência

CPC 48 - Instrumentos Financeiros/IFRS Financial instruments 9 e 
CPC 40 (R1) - Instrumentos Financeiros: Evidenciação/IFRS 7

O IASB traz esclarecimentos sobre a classifi cação de ativos fi nanceiros relacionados a ESG e 
desreconhecimento para liquidação dos passivos e ativos fi nanceiros, além de introduzir requisitos de 
divulgação adicionais em relação a investimentos em instrumentos de patrimônio designados ao valor 
justo por meio de outros resultados abrangentes e instrumentos fi nanceiros com características 
contingentes.

a partir de 1º de janeiro de 2026

IFRS S1 – (Resolução CVM 217/2024) IFRS S2 – (Resolução CVM 
218/2024)

Em 26 de dezembro de 2023, a CVM aprovou a Resolução 193/23, que estabelece a opção voluntária da 
divulgação de relatórios de informações fi nanceiras relacionadas à sustentabilidade, de acordo com as 
normas emitidas pelo International Sustainability Standard Board (“ISSB”), que fornecem novos 
requerimentos de divulgação sobre, respectivamente, riscos e oportunidades relacionados à 
sustentabilidade e divulgações especifi cas relacionadas ao clima. 

Voluntária a partir dos exercícios 
iniciados em, ou após, 1º de janeiro 
de 2024 e obrigatória para 
exercícios iniciados a partir de 1° 
de janeiro de 2026.

IFRS 18 Apresentação e Divulgação em Demonstrações 
Financeiras

Substitui o IAS 1 (CPC 06) e traz mudanças em relação a apresentação de categorias específi cas e 
subtotais defi nidos na demonstração do resultado Divulgações sobre medidas de desempenho defi nidas 
pela administração.

a partir de 1º de janeiro de 2027

Alterações ao IFRS 19: Subsidiárias sem Responsabilidade 
Pública: Divulgações 

A nova norma permite que uma subsidiária elegível forneça divulgações reduzidas ao aplicar as normas 
IFRS (International Financial Reporting Standards) na preparação de suas demonstrações fi nanceiras

a partir de 1º de janeiro de 2027

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA INDIRETO PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E 2024
(Em milhares de reais, exceto quando de outra forma indicado)

 Controladora Consolidado
Fluxo de Caixa (R$ mil) DEZ-2025 DEZ-2024 DEZ-2025 DEZ-2024
Resultado do exercício .................................................................................................................  (32.702) 3.312 (32.702) 3.312

Ajustes por:
Depreciação, exaustão e amortização...........................................................................................  2.958 2.983 25.807 16.022
Provisão para perda estimada com créditos de liquidação duvidosa, líquida ..............................  - - 462 (1.173)
Provisão (reversão) para perda estimada nos estoques, líquida...................................................  - - (629) 881
Resultado de equivalência patrimonial .........................................................................................  (3.241) (14.956) 361 (701)
Provisão de juros incorridos sobre empréstimos e fi nanciamentos ..............................................  920 951 2.266 1.152
Variações cambiais e monetárias, líquidas ...................................................................................  4.710 5.188 6.992 7.882
Provisão para contingências ..........................................................................................................  (36) (32.308) (2.560) (32.354)
IRPJ e CSLL diferidos .....................................................................................................................  1.135 (9.229) 2.135 (13.552)
Ajuste ao valor justo dos ativos biológicos ...................................................................................  - - 1.256 (13.631)
Resultado na alienação ativos imobilizados e ativos biológicos, líquidos ...................................  (5.823) 13.226 55.278 29.329

(Aumento) redução nos ativos e passivos operacionais:
Clientes ..........................................................................................................................................  - - (2.422) 852
Títulos e outras contas a receber ..................................................................................................  (6.284) (2.407) (9.631) 12.801
Estoques.........................................................................................................................................  - - (2.945) 1.548
Tributos a compensar .....................................................................................................................  (55) 10.579 (4.062) 16.196
Despesas do exercício seguinte ....................................................................................................  33 140 (1.052) 339
Depósitos judiciais.........................................................................................................................  (244) 123 (318) 97
Fornecedores..................................................................................................................................  (130) (2.467) 1.106 985
Férias e encargos a pagar..............................................................................................................  893 (725) 402 (4.332)
Obrigações fi scais ..........................................................................................................................  (1.991) (1.685) 882 4.238
Provisão para IRPJ e CSLL diferidos ..............................................................................................  (2.269) 6.623 (4.270) 7.826
Dividendos a pagar ........................................................................................................................  10 - 10 -
Outras contas a pagar....................................................................................................................  12.423 18.243 18.274 7.098

 Controladora Consolidado
 DEZ-2025 DEZ-2024 DEZ-2025 DEZ-2024
Caixa gerado nas operações........................................................................................................  (29.693) (2.409) 54.640 44.815

Pagamento de imposto de renda e contribuição social ................................................................  - - (3.186) (2.583)
Caixa gerado das atividades operacionais ...............................................................................  (29.693) (2.409) 51.454 42.232
Atividade de investimento

Adições de imobilizado ..................................................................................................................  (697) (1.977) (74.247) (49.815)
Adições de intangível ....................................................................................................................  - (1.211) - (1.211)
Adições de ativo biológico.............................................................................................................  - - (22.812) (21.797)
Transação de capital com investidas .............................................................................................  (7.756) (1) (3.713) -
Recebimentos na alienação de ativo imobilizado .........................................................................  7.821 - 7.821 -
Dividendos recebidos.....................................................................................................................  2.873 6.128 2.873 6.128
Avaliação patrimonial - fl orestas ...................................................................................................  - - - 5.853
Baixa no Capital das Investidas.....................................................................................................  - - - (507)

Caixa gerado (consumido) pelas atividades de investimentos .............................................  2.241 2.939 (90.078) (61.349)
Atividade de Financiamentos

Empréstimos e fi nanciamentos captados ......................................................................................  18.015 17.575 77.015 45.575
Pagamentos de empréstimos e fi nanciamentos, líquidos .............................................................  (18.158) (14.142) (69.030) (33.249)
Juros Pagos....................................................................................................................................  10.156 8.183 12.785 10.591
Dividendos pagos...........................................................................................................................  (787) (1.871) (787) (1.871)
Partes relacionadas .......................................................................................................................  1.354 (56) - -

Caixa gerado (consumido) pelas atividades de fi nanciamento ............................................  10.580 9.689 19.983 21.046
Acréscimo (Decréscimo) no caixa e equivalentes de caixa .................................................  (16.872) 10.219 (18.641) 1.929

Caixa e equivalentes de caixa no início do período ......................................................................  25.114 14.895 46.686 44.757
Caixa e equivalentes de caixa no fi nal do período ........................................................................  8.242 25.114 28.045 46.686

Acréscimo (decréscimo) no caixa e equivalentes de caixa .................................................  (16.872) 10.219 (18.641) 1.929
As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas

 Reforma tributária
 Em decorrência da Emenda Constitucional nº 132/2023, que alterou o Sistema Tributário Nacional, 

foi sancionada a Lei Complementar nº 214/2025, que inaugura a regulamentação da Reforma Tribu-
tária sobre o Consumo. A nova legislação institui os tributos Contribuição Sobre Bens e Serviços 
(CBS), Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) e Imposto Seletivo (IS), com substituição progressiva dos 
atuais PIS, COFINS, ICMS e ISS até 2033.

 O cronograma de transição prevê que, a partir de 2027, o PIS e COFINS serão substituídos pelo CBS, 
e terá início a cobrança do IS sobre produtos específi cos, cuja regulamentação ainda está penden-
te. Já a partir de 2029, o ICMS e o ISS serão substituídos pelo IBS.

 Os principais impactos dizem respeito à eliminação de benefícios fi scais e introdução da não cumu-
latividade plena, permitindo a apropriação integral de créditos sobre aquisições de bens e serviços, 
sem as limitações do atual Sistema Tributário. 

 Diante desse cenário, foi constituído um grupo técnico multidisciplinar com foco em avaliar impac-
tos fi scais sobre custos, despesas e precifi cação, mapear ajustes operacionais, sistêmicos e contra-
tuais, garantir conformidade com a nova legislação e identifi car oportunidades de efi ciência tributá-
ria e estratégica. A atuação proativa do grupo visa assegurar uma transição segura e competitiva, 
alinhada às diretrizes de governança e sustentabilidade da Companhia. 

 Entre os anos de 2026 e 2032, haverá o período de transição com coexistência dos sistemas tributá-
rios “antigo” e “novo”. Os impactos da reforma na apuração dos tributos referidos, desde o início do 

período de transição, serão plenamente conhecidos apenas após a conclusão da regulamentação 
dos temas pendentes por lei complementar. Dessa forma, a Reforma não produz efeitos nas de-
monstrações fi nanceiras fi ndas em 31 de dezembro de 2025.

3. CAIXA, EQUIVALENTES DE CAIXA E APLICAÇÕES FINANCEIRAS
 Controladora Consolidado
 DEZ-25 DEZ-24 DEZ-25 DEZ-24
Caixa ..............................................................  30 30 89 82
Contas Correntes ...........................................  143 3 398 40
Aplicações Financeiras ..................................  8.069 25.081 27.558 46.564
 8.242 25.114 28.045 46.686

 Política Contábil
 O caixa e equivalentes de caixa incluem numerários em espécie, saldos disponíveis em contas bancárias 

e aplicações fi nanceiras de curto prazo, de alta liquidez, com vencimentos originais iguais ou inferiores a 
90 dias na data da contratação, que são prontamente conversíveis em montante conhecido de caixa e su-
jeitas a insignifi cante risco de mudança de valor. As aplicações fi nanceiras incluídas em caixa e equiva-
lentes de caixa são classifi cadas na categoria “Ativos fi nanceiros ao valor justo por meio do resultado”.

 As aplicações fi nanceiras estão mantidas em bancos de primeira linha e são remuneradas por ta-
xas variáveis de 85% a 104% do CDI, em 31.12.2025 a taxa média anual das aplicações foi de 
94,63% (97,82% em 31 de dezembro de 2024).

B8 ECONOMIA&NEGÓCIOS SÁBADO, 21 DE MARÇO DE 2026 O ESTADO DE S. PAULO

ΧΟΟΠΕΡΑΤΙςΑ DΕ ΧΡ⊃DΙΤΟ ΧΡΕDΙΧΕΡΙΠΑ− ΣΙΧΟΟΒ ΧΡΕDΙΧΕΡΙΠΑ
ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΓΕΡΑΛ ΟΡDΙΝℑΡΙΑ � DΙΓΙΤΑΛ

ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο
Ο Πρεσιδεντε δο Χονσεληο δε Αδmινιστραο δα ΧΟΟΠΕΡΑΤΙςΑ DΕ ΧΡ⊃DΙΤΟ ΧΡΕDΙΧΕΡΙΠΑ − 
ΣΙΧΟΟΒ ΧΡΕDΙΧΕΡΙΠΑ, ΧΝΠϑ: 00.966.246/0001−12 ε ΝΙΡΕ ν° 35400037121, χοm σεδε ινσταλαδα να 
Ρυα Σαλϖαδορ δε Φρειτασ ν≡ 1.243 � Χεντρο � να χιδαδε δε Ιτα, Εσταδο δε Σο Παυλο � ΧΕΠ: 18.730−
027, νο υσο δασ ατριβυι⌡εσ θυε ληε χονφερε νο Εστατυτο Σοχιαλ, χονϖοχα οσ ασσοχιαδοσ, θυε νεστα δατα 
σο δε νmερο 48.338 (θυαρεντα ε οιτο mιλ τρεζεντοσ ε τριντα ε οιτο), εm χονδι⌡εσ δε ϖοταρ, παρα σε 
ρευνιρεm εm Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια Dιγιταλ α ρεαλιζαρ−σε πορ mειο ελετρνιχο, αδοτανδο−σε ο ΑΠΠ 
ΣΙΧΟΟΒ ΜΟΟΒ χοmο mειο δε παρτιχιπαο ε δε δελιβεραο, νοσ διασ 6 α 9 δε αβριλ δε 2026, ◊σ 09η00 
(νοϖε ηορασ) δο δια 06, χοm α πρεσενα δε 2/3 (δοισ τεροσ) δοσ ασσοχιαδοσ, εm πριmειρα χονϖοχαο; 
◊σ 10η00 (δεζ ηορασ) δο δια 06 χοm α πρεσενα δε mεταδε mαισ υm δοσ ασσοχιαδοσ, εm σεγυνδα 
χονϖοχαο; ◊σ 11η00 (ονζε ηορασ) δο δια 06, χοm α πρεσενα δε 10 (δεζ) ασσοχιαδοσ εm τερχειρα ε 
λτιmα χονϖοχαο, παρα δελιβεραρεm σοβρε οσ σεγυιντεσ ασσυντοσ:
1. Πρεσταο δε χοντασ δοσ ⌠ργοσ δε αδmινιστραο ρεφερεντε αο εξερχχιο Ξνδο δε 2025, 
αχοmπανηαδα δο παρεχερ δο Χονσεληο Φισχαλ χοmπρεενδενδο: 
 α) ρελατ⌠ριο δα γεστο; 
 β) βαλανο; 
 χ) ρελατ⌠ριο δα αυδιτορια ινδεπενδεντε; 
 δ) δεmονστρατιϖο δασ σοβρασ απυραδασ. 
2. Dεστιναο δασ σοβρασ απυραδασ ε α φ⌠ρmυλα δε χ〈λχυλο;
3. Φιξαο δο ϖαλορ δασ χδυλασ δε πρεσενα δοσ mεmβροσ δο Χονσεληο Φισχαλ;
4. Ατυαλιζαο δα Πολτιχα Ινστιτυχιοναλ δε Ρεmυνεραο δε Αδmινιστραδορεσ;
4.1. Φιξαο δο mονταντε γλοβαλ δα ρεmυνεραο δοσ mεmβροσ δο Χονσεληο δε Αδmινιστραο; 
4.2. Φιξαο δο mονταντε γλοβαλ δα ρεmυνεραο δοσ mεmβροσ δα Dιρετορια Εξεχυτιϖα.
5. Ατυαλιζαο δα Πολτιχα Ινστιτυχιοναλ δε Χοντρολεσ Ιντερνοσ ε Χονφορmιδαδε.
6. Ατυαλιζαο δο Ρεγυλαmεντο δα Ατιϖιδαδε δε Αυδιτορια Ιντερνα.

ΝΟΤΑ 1:  Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια σερ〈 τρανσmιτιδα διγιταλmεντε, α παρτιρ δο ηορ〈ριο δα πριmειρα 
χονϖοχαο (9η δο δια 6 δε αβριλ δε 2026) ατ ◊σ 15η00 δο δια 9 δε αβριλ δε 2026, νο απλιχατιϖο ΣΙΧΟΟΒ 
ΜΟΟΒ. Α ϖοταο Ξχαρ〈 αβερτα αοσ ασσοχιαδοσ δυραντε ο mεσmο περοδο.
ΝΟΤΑ 2: Παρα α ϖοταο δοσ ασσυντοσ δα ορδεm δο δια, οσ ασσοχιαδοσ δεϖερο ρεαλιζαρ, εm σευ 
χελυλαρ (σmαρτπηονε) ου ταβλετ, ο δοωνλοαδ δο απλιχατιϖο ΣΙΧΟΟΒ ΜΟΟΒ ου δο απλιχατιϖο ΣΙΧΟΟΒ, 
δισπονϖεισ, γρατυιταmεντε, νασ λοϕασ Αππλε Στορε ε Γοογλε Πλαψ, ου αχεσσαρ α π〈γινα ηττπσ://ωωω.
σιχοοβ.χοm.βρ/ωεβ/mοοβωεβ. Παρα λογιν, σε ασσοχιαδο Πεσσοα Φσιχα, δεϖερ〈 υτιλιζαρ ο νmερο δα 
Χοοπερατιϖα (3197), ο νmερο δα χοντα χορρεντε ε α σενηα χαδαστραδα νο ΣιχοοβΝετ (Ιντερνετ Βανκινγ). 
Σε ασσοχιαδο Πεσσοα ϑυρδιχα, δεϖερ〈 υτιλιζαρ ο νmερο δα Χοοπερατιϖα (3197), α χηαϖε δε αχεσσο 
ε α σενηα χαδαστραδα νο ΣιχοοβΝετ (Ιντερνετ Βανκινγ). Μαισ ινφορmα⌡εσ εστο δισπονϖεισ νο στιο 
ελετρνιχο δα χοοπερατιϖα ωωω.χρεδιχεριπα.χοm.βρ/ασσεmβλεια2026.
ΝΟΤΑ 3: Α χοοπερατιϖα χονταρ〈 χοm συπορτε ον−λινε δα ασσεmβλεια ατραϖσ δο ωηατσαππ (14) 99827−
9411, πορm ρεχοmενδα−σε αοσ ασσοχιαδοσ εφετυαρεm ο δοωνλοαδ δο απλιχατιϖο πρεϖιαmεντε, ΘΡ 
ΧΟDΕ αο λαδο εϖιτανδο ασσιm ο αχmυλο δε δϖιδασ σοβρε ο αχεσσο.
ΝΟΤΑ 4: Οσ ασσοχιαδοσ ποδερο εσχλαρεχερ συασ δϖιδασ δε ινσταλαο δο απλιχατιϖο ε αχεσσο αο ΑΠΠ 
ΣΙΧΟΟΒ ΜΟΟΒ διρεταmεντε νο Ποστοσ δε Ατενδιmεντο � ΠΑ�σ.
ΝΟΤΑ 5: Ασ δεmονστρα⌡εσ Ξνανχειρασ δε ενχερραmεντο δο εξερχχιο δε 2025, δεϖιδαmεντε 
αχοmπανηαδασ δο ρεσπεχτιϖο ρελατ⌠ριο δε αυδιτορια, εσταρο ◊ δισποσιο 
αοσ ασσοχιαδοσ νο στιο ελετρνιχο δα χοοπερατιϖα ωωω.χρεδιχεριπα.χοm.βρ/
ασσεmβλεια2026, α παρτιρ δα δατα δε 23/03/2026.
ΝΟΤΑ 6: Α τρανσmισσο σερ〈 ατραϖσ δο χαναλ οΞχιαλ δο Σιχοοβ Χρεδιχεριπα 
νο ΨουΤυβε χονφορmε λινκ ηττπσ://ωωω.ψουτυβε.χοm/σιχοοβχρεδιχεριπα.

Ιτα/ΣΠ, 20 δε mαρο δε 2026.
Ηυγο Φερραζ δα Σιλϖειρα

Πρεσιδεντε Χονσεληο δε Αδmινιστραο

SERASA S.A.
CNPJ/ME nº 62.173.620/0001-80 - NIRE 35.3.0006256-6

Edital de Convocação - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Conselho de Administração da Serasa S.A., sociedade anônima com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 14401 – Torre C-1 do Complexo Parque da Cidade – conjuntos 191, 192, 201, 
202, 211, 212, 221, 222, 231, 232, 241 e 242, Bairro Chácara Santo Antônio, CEP 04794-000 (“Companhia”) convoca 
os Senhores Acionistas para a Assembleia Geral Extraordinária que será realizada no dia 01 de abril de 2026, às 14:00 
horas, por videoconferência, a fi m de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) os termos e condições do Protocolo 
e Justifi cação de Motivos referente a incorporação da CLEAR SALE S.A.; ii) ratifi cação da nomeação e contratação 
da empresa avaliado KPMG Auditores Independentes Ltda. como Empresa Avaliadora da incorporação da Clear 
Sale pela Companhia; (iii) os termos e condições do Laudo de Avaliação de Incorporação referente a incorporação da 
Clear Sale pela Companhia; (iv) a incorporação da Clear Sale pela Companhia; e (v) outros assuntos de interesse 
geral da Companhia. Cópias autenticadas de documentos de representação devem ser entregues, sob protocolo, no 
Departamento Jurídico da Companhia, até 3 (três) dias úteis antes da data da Assembleia.

São Paulo – SP, 19 de março de 2026. Conselho de Administração da Companhia.

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Especial de Investidores da Série 
Única da 72ª (Septuagésima Segunda) Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 72ª 
(Septuagésima Segunda) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
(“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 14.2.1 do “Termo de 
Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da 72ª Emissão, em Série Única da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 
S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos por José Volter Laurindo de Castilhos e 
Marisa Poletto Laurindo de Castilhos” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), 
a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a 
realizar-se no dia 09 de abril de 2026, às 11:00 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins 
de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso 
disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, 
por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
(conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer 
dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de setembro de 2025, nos termos do 
artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares 
dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações 
financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas 
automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não seja instalada em virtude
do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos 
terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA:
(i) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença de 
Titulares de CRA que representem, no mínimo, presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 
a maioria dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 1ª (primeira) convocação, pelos 
votos favoráveis de Titulares dos CRA que representem, no mínimo, votos favoráveis de titulares de CRA em 
Circulação que representem a maioria de CRA em Circulação presentes na respectiva assembleia, na 
respectiva assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo 
sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 
24 (vinte e quatro) horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos 
referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica.
(iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior 
e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os 
e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e agentefiduciario@vortx.com.br, dos seguintes documentos:
1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do 
último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 
procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, 
obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem 
sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu 
voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo 
para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 20 de março de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

POLPAR S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF 59.789.545/0001-71 - NIRE 35.300.122.526

Ata de Assembleia Geral Extraordinária

Data, Horário e Local: 18 de dezembro de 2025, às 09h00, na sede social da Polpar S.A. 

(“Companhia”), situada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1355, 21º andar (parte), na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo. Mesa: Presidente - Sr. Claudio Thomaz Lobo Sonder; Secretária -  

Sra. Maria Cecilia Castro Neves Ipiña. JUCESP nº 89.542/26-5 em 10/03/2026. Marina Centurion 

Dardani - Secretária Geral. 

ΑΠΠ

Εσταδο

A forma mais ágil

e inteligente de

se informar

• Acesse notícias

pelo celular de onde 

estiver.

• Receba conteúdos 

recomendados.

• Ative notificações

de publicações 

importantes.

• Siga seus

colunistas preferidos.

• Deixe sua opinião na 

caixa de comentários.

Baixe agora!

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 1ª (Primeira), 
2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 11ª (Décima Primeira) Emissão de Certificados de 

Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (Primeira), 
2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 11ª (Décima Primeira) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da 
Cláusula 14.4 do “Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio para emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio das 1ª (primeira), 2ª (segunda) e 3ª (terceira) Séries da 11ª (décima primeira) 
Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.” (“Termo de Securitização”), 
conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia 
Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 09 de abril de 2026, às 10:00 horas,
exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, 
administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou 
pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao 
exercício social findo em 30 de setembro de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 
60, as quais não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos 
do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não 
contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) 
convocação, caso a assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores.
Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no 
Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores 
instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão 
aprovadas, em 1ª (primeira) convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que representem, 
no mínimo, votos favoráveis de Titulares de CRA em Circulação presentes na respectiva assembleia.
(ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico 
deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) 
horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no 
parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica.
(iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior 
e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os 
e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e agentefiduciario@vortx.com.br, os seguintes documentos: 1. quando 
pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos 
que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último 
regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 
procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, 
obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem 
sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu 
voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo 
para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 20 de março de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Especial de Investidores 

da 1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 153ª (Centésima 
Quinquagésima Terceira) Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 

da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira), 2ª 
(segunda) e 3ª (terceira) Séries da 153ª (centésima quinquagésima terceira) Emissão, da Eco Securitizadora 
de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos 
termos da Cláusula 13.2 do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão 
de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira), 2ª (segunda) e 3ª (terceira) Séries, da 153ª 
(centésima quinquagésima terceira) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 
S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 
23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) 
convocação em Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 09 de abril de 
2026, às 14:00 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma 
eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os 
Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela 
Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir 
e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de 
Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, 
relativas ao exercício social findo em 30 de setembro de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução 
CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas; (ii) Aprovar a substituição do atual auditor independente da 
Emissão, para fins de contratação da BDO RCS AUDITORES INDEPENDENTES - SOCIEDADE SIMPLES 
LIMITADA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.276.936/0001-79, com o objetivo de promover maior eficiência 
operacional à Emissora. Ressalta-se que a referida substituição não acarretará qualquer prejuízo aos 
Titulares dos CRA, uma vez que os valores relativos à prestação dos serviços permanecem em linha com 
os atualmente praticados na Emissão, preservando-se, inclusive, a mesma qualidade na execução dos 
serviços. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução 
CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem 
ser consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não seja 
instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas 
e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais 
aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação 
com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos 
CRA em Circulação ou dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 1ª (primeira) 
convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que representem, no mínimo, votos favoráveis de 
titulares de CRA em Circulação que representem, no mínimo, a maioria dos CRA em Circulação presentes, 
na respectiva assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar 
pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente 
em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos 
documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de 
plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo 
com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente 
Fiduciário, para os e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e agentefiduciario@vortx.com.br, dos seguintes 
documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos 
societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: 
cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, 
além da documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 
procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, 
obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem 
sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu 
voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo 
para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 20 de março de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Itaú Consultoria de Valores Mobiliários  
e Participações S.A.

CNPJ 58.851.775/0001-50 NIRE 35300119398
ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 30 DE JANEIRO DE 2026

DATA, HORA E LOCAL: Em 30.01.2026, às 09h, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Conceição, 
7º andar, Parque Jabaquara, São Paulo (SP). MESA: Renato da Silva Carvalho - Presidente; Andre Balestrin Ces-
tare - Secretário. QUORUM: Totalidade do capital social. EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação 
conforme art. 124, §4º, da Lei 6.404/76 (“LSA”). ORDEM DO DIA: Destituir Diretor.  DELIBERAÇÕES TOMADAS 
POR UNANIMIDADE: 1. Registrada a destituição de BARUC SANTIAGO SAEZ do cargo de Diretor, ocorrida  
na data de hoje. 2. Registrado que os demais cargos da Diretoria não sofreram alterações. 3. Em consequên-
cia da deliberação anterior, a Diretoria será composta conforme segue: DIRETORIA: Diretores: CARLOS FER-
NANDO ROSSI CONSTANTINI; CARLOS HENRIQUE DONEGÁ AIDAR; EDUARDO SARON NUNES; FELIPE SAMPAIO 
NABUCO; FERNANDO MATTAR BEYRUTI; MEYER WAJNER; RENATO DA SILVA CARVALHO; RODRIGO MALAGONI 
DE CASTRO; e VINICIUS SANTANA. ENCERRAMENTO: Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata que, lida e 
aprovada por todos, foi assinada. São Paulo (SP), 30 de janeiro de 2026. (aa) Renato da Silva Carvalho - Presi-
dente; Andre Balestrin Cestare - Secretário. Acionista: Itaú Unibanco Holding S.A. (aa) Renato da Silva Carvalho 
e Andre Balestrin Cestare - Diretores. Certificamos ser a presente cópia fiel da original lavrada em livro próprio. 
São Paulo (SP), 30 de janeiro de 2026. (aa) Renato da Silva Carvalho - Presidente; Andre Balestrin Cestare -  
Secretário. JUCESP sob nº 88.338/26-5, em 09.03.2026. (a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

 

ΑςΙΣΟ DΕ ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο
ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 90.018/2026

ΠΡΟΧΕΣΣΟ ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑΤΙςΟ Ν≡ 2784/2025 − ΠΡΕΦΕΙΤΥΡΑ DΟ ΜΥΝΙΧ⊆ΠΙΟ DΕ 
ΟΣΑΣΧΟ − ΟΒϑΕΤΟ: ΡΕΓΙΣΤΡΟ DΕ ΠΡΕ∩ΟΣ ΠΑΡΑ Ο ΦΟΡΝΕΧΙΜΕΝΤΟ DΕ ΦΡΥΤΑΣ 
Ε ςΕΡDΥΡΑΣ ΙΝ ΝΑΤΥΡΑ, χονφορmε Εσπεχι…χα⌡εσ ε Χονδι⌡εσ χονσταντεσ δο Εδιταλ 
ε σευσ Ανεξοσ θυε εσταρ〈 ◊ δισποσιο δοσ ιντερεσσαδοσ νοσ στιοσ: ηττπσ://ωωω.γοϖ.
βρ/χοmπρασ/πτ−βρ ε ηττπσ://τρανσπαρενχια.οσασχο.σπ.γοϖ.βρ/?χοδ=245 − Ενϖιο δασ 
Προποστασ δε Πρεοσ πελο σιτε ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ, χοm DΑΤΑ DΟ ΙΝ⊆ΧΙΟ 
DΟ ΠΡΑΖΟ ΠΑΡΑ ΕΝςΙΟ DΑ ΠΡΟΠΟΣΤΑ ΕΛΕΤΡΝΙΧΑ: 24/03/2026 ε DΑΤΑ Ε ΗΟΡΑ DΑ 
ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΑ ΣΕΣΣ℘Ο Π∨ΒΛΙΧΑ: 07/04/2026 ◊σ 10η00mιν.

Οσασχο, 20 δε mαρο δε 2026.
Μειρε Ρεγινα Ηερνανδεσ

Σεχρετ〈ρια Εξεχυτιϖα δε Χοmπρασ ε Λιχιτα⌡εσ

ΠΡΕΦΕΙΤΥΡΑ DΟ ΜΥΝΙΧ⊆ΠΙΟ DΕ ΟΣΑΣΧΟ
ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ ΕΞΕΧΥΤΙςΑ DΕ ΧΟΜΠΡΑΣ Ε ΛΙΧΙΤΑ∩∏ΕΣ

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ
ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο � ΧΟΜΠΡΑΣ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ

ΦΦΜ 0224/2026−00 (ΡΧ 45.678) ΕΜΕ ΕΘΥΙΠΑΜΕΝΤΟΣ ΜΕDΙΧΟΣ Ε ΕΣΠΕΧΙΑΙΣ ΧΟΜΕΡΧΙΟ Ε 
ΜΟΝΤΑΓΕΜ ΛΤDΑ, 04.181.641/0001−40
ΦΦΜ 0044/2026−00 (ΡΧ 45.339) ΦΑΧΙΛΙΤΑ ΤΕΛΕΧΟΜ ΛΤDΑ, 13.045.960/0001−10
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